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PROJETO DE LEI N° 005/2026, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

Conc`ede mjuste a ti'tulo de r€visão gera]
anual, e dá outiqs providências

JOSIEL FERNANI)O GRISELI,  Prefeito  Municipal de ponte,Preti       ,
Estado do Rio Grande`,do Sul,

FAÇO SABER, que `a Câmara Mmicipal dé Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

-Art. i° -Fica o Muniéípio autorizado a conceder um reajuste de 7% (sete

porcentó)aosservidorespúblicosmúnic,ipais,doPoderExecutívo,ocupantes.decargo
de provimento efetivo, celetistas, quadro em extinção, quadro goral, magistério, cargos ,
em êomí§são, fimções gratificadas, gratificações pelo exercício de atividadeg especiais,
sendo6,79%(seisvriguhsetentaenoveporcento)atítuloderevisãogeralanual,deque
trata,olncisoX,pariefmal,doArtigo37daConstituiçãoFederàle,0.21%¢ovirgula
vinte e um por cento) a título de aumento real.

Art 2° - Fica o ,Mmicípio autorizado a conceder um reajuste dc 6,79%
(seis  virgula  setenta  e' nove ;por cento`)  aos  servidores  públícos municipais,  do  Poder
Legislativo,  ocupantes  de  cargo  de provimento  efstivo,  cargos  em  comissão,  fimções
gratificadas,  gratificaç`ões `pelo  exercício  de ativídades  especjais e ageptes politicos,  a
título  de  revisão  gçral  anual,  de  que  trata,  o  lnciso  X,  parte  final,  do  Artigo  37  `da
Constituáção Federal.

Art. 3° - Fica o Munícípio autorizado a conceder um reajuste de 6,79%
(seis virgula setenta e nçve por cento) aos agentes políticos, do Poder Executivo, a título
de revisão geral anual, de que trata, o lnéiso X, parte final, do Artigo 37 da Constituição
Federal.

Art.   4°  -  Os   conselheiros  tutelares  titu]ares  receberão,   a  título   de
remunQração mensal, o valor de RS 1.621,00 (Hum mil e seiscentos e vinte e um Reais)

`/

Art. 5° -As despesas decorrentes da ap]icação da presente lei correrão por
co_nta de dotação,`orçamentária consignada na lei de m'eios.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data dá sua bublicação, éom efeitos
a contar de 1 ? de janeiro de 2026.

ATt. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete  do  Preftito Municipal  de Ponte -Preta,  aos  14  dias do mês  de   ,-
janeiro dó ano de 2026.
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\AÓ Exmo. Sr.

LAÉRCIO BRUN           `
MD.PresidentedaCâmaradeVereadores
Nesta Cidade

Assunto:EncaminhamentoeJustificativadoProjctodeLeín°005#026.

0presenteprojetodeLeitemporobjetivoconceder-umreajusteatodoo
ricionalismomunicipaLdoPoderExecutivoedoPoderLegishtivDeagentespolíticos,
ati'tuloderevi§ãogeralanual,6,79%(seisvirgulasetentaenovepor'cento)representada
pelavariaçãodoapuraqanoperíodo.

Para os seNidores do poder executivo mais um aume,nto real de 0,21  %

(zerovirgulavinteeumporcento)completapdooaumentode7%(9eteporcento).,

Objetivatamíi.émfixararemuneraçãodosconselheirostutelaresnovalor
de um salário mínimo nacional:

Diantedoexposto,encaminha-seop`resenteProjetodeLei,esperai!doque
o mesmo seja acolhido pelos Nobres Senhores Vereadores,

AssiméquesubmetemosopresenteaapreciaçãõdosNobres-Vereadoms.
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